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PORTARIA CGGA Nº 13, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.
 

 
O COORDENADOR GERAL DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO

MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 51, de 24 de janeiro de 2023, da Ministra de Estado do
Turismo, publicada no Diário Oficial da União em 24 de janeiro de 2023,
e considerando o que consta dos autos do Processo nº 72031.006124/2020-02,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuar nos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, no âmbito do Ministério do Turismo, na função de
Pregoeiro:

I - Titular: Marina Bittencourt de Oliveira Angarten, matrícula SIAPE nº
1989630;

II -  Suplente: Tiago Cunha do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1554413;
III - Suplente: Renata de Faria, matrícula SIAPE nº 1541824.
Art. 2º Designar os servidores abaixo para compor a equipe de apoio

nos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, no âmbito do Ministério do
Turismo:

I - Marina Bittencourt de Oliveira Angarten, matrícula SIAPE nº 1989630;
II - Tiago Cunha do Nascimento, matrícula SIAPE nº 1554413;
III - Renata de Faria, matrícula SIAPE nº 1541824.
Art. 3º Para os fins previstos na Lei nº 10.520/02, a autoridade

imediatamente superior ao Pregoeiro é o Ordenador de Despesas da UASG
demandante da contratação.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

DIOGO GONÇALVES MACHADO

Documento assinado eletronicamente por Diogo Gonçalves Machado,
Coordenador-Geral, em 01/02/2023, às 12:37, conforme horário oficial de
Brasília.

Boletim de Serviço Eletrônico em
01/02/2023
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 1918943 e o
código CRC C6C00A51.

 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
72031.006124/2020-02 SEI nº 1918943
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